
 
 
 

 

 

 
 

 

José João Fernandes, Presidente da Câmara Municipal 
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2015/2016, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei, 

Considerando o Calendário Estadual para realização do 
FETRAN - Festival Estudantil Temático – Teatro para o Trânsito 12ª Edição, que 
em Comodoro/MT foram definidas as datas de 27 a 30 de abril do corrente ano, 
sendo a abertura prevista para o período noturno do dia 27, às 19 horas; 

Considerando a cedência do espaço físico da Casa 
Legislativa para realização do referido evento, conforme Ofícios nº 005/2015 de 
23/03/2015 (Prefeitura Municipal) e nº 040/CM/2015 de 30/03/2014 (Câmara 
Municipal); 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. TRANSFERIR para o período MATUTINO, 
ÀS 09 (NOVE) HORAS, a Sessão Ordinária que está agendada para às 19 
(dezenove) horas do dia 27/04/2015, permanecendo inalterada esta data de 
27/04/2015. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos trinta e um dias do mês de março do ano 
de dois mil e quinze. 
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